
ESTAOO 00 RIO DE JANEIRO 
PREFBTURA IlUtaCPAL DE DUQUE DE CAX1AS 

~r'~ETE DO PREFSIO 

DECRE'1'O N..® 4991 .DE 24 DE AGOSTO DE 2006. 

EMENTA: Da nova redafJiio ao 
dispositivo que men
Giona, do Decreto n. 0 

2.010189. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuifJoes legais, de acordo com os termos do Oficio 
CCCIGABIPGM n. 0 51, de 17 de agosto de 2006, 

DECRETA . . 

Art. 1.0 - 0 Art. 1. ~ do Decreto n. 0 2.010, de 22 de 
marfJo de 1989, passarti a vigorar com a seguinte redafJiio: 

,~. 1. 0 - Fica declarado de Utilidade Publica, 
para fins de desapropriafao amigavel ou judicial, um lote de 
terreno 10caJizado entre os predios comerciais de n. 0241 e 295 
da Rua Dr. Plinio Casado, Vila Merid, 1. 0 Distrito de Duque 
de Caxias, com 33,00 de frente e fundos, com 31,00 m em 
ambos os lados, totaJizando 1.023,00 m2. " 

Art. 2. 0 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
pub/icafJiio, revogadas as disposifJoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 24 de 
agosto de 2006. 
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EMENTA: Dá nova redação ao 

            dispositivo que men- 

             ciona, do Decreto n.º 

             2.010/89. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com os termos do Ofício 

CCC/GAB/PGM n.º 51, de 17 de agosto de 2006, 

 

D E C R E T A    : 

 

Art. 1.º - O Art. 1.º, do Decreto n.º 2.010, de 22 de 

março de 1989, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1.º - Fica declarado de Utilidade Pública, 

para fins de desapropriação amigável ou judicial, um lote   de 
terreno localizado entre os prédios comerciais de n.º 241 e 295 
da Rua Dr. Plínio Casado, Vila Meriti, 1.º  Distrito  de  Duque 
de Caxias, com 33,00 de frente  e  fundos,  com  31,00  m   em 
ambos os lados, totalizando 1.023,00 m².” 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   24      de 

agosto de 2006. 

 

 

 

 

WASHINGTON  REIS 

  Prefeito Municipal 

 

 

 


